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CON'IRATOS,\DN'ÍINISIL,\]NOS. DISPINS'\ I)I]

l.lclTAÇÀo. HIPOI'I-Sl: I.EGAL' PzurvISlA \o
ARIIGO 75. Il. DA t-lrt N" l'1 133/2l DECt{ElO N"

I 1.871/23. CONTRA',TAÇ.\o I\FFRIOR ,\ R5 5(r'e0(r'02

VIABILIDADE JI :RiDI('4. PRO( EDENCI,\,

Cuida-se de processo Àdministratir o n'll03l2024 Dispensa dc t-icitaçào n"

00ii2021. quc tcm como objero a "contratação de empresa especializada na prcstação de sen iço de

assessoria habitacional do Município de santo Antônio do I-este", conformc solicitação do Secretário

Municipal dc Administração e Planejanrento' Sr' t-uis Carlos R( zende '

rhalisando o proccsso' a contratação justilica-se com basc na necessidade de

adequaçàodorr-runicípioparaaadesàoaprogramashabitacionaispúblicoseprir'ados.sobretudoao

Programa Miúa Casa. Miúa Vida, do Governo Federal'

Consta do presente processo, que a contrataçào se dará com base no fundamento do

aíigo 75, II. da Lei n' l4-133l2l,bem como no Decreto n" ll'871123'

ocritérioparaacontrataçãofoiodemenorpreçoglobal.sendoesteoescolhidoo

mais vantajoso para Administração.

lntegÍamosautososseguintesdocumentos:SolicitaçãoderealizaçãodeLicitação

assinada pelo Secretario solicitante, verba orçamentária, solicitação de Materiais/ Serviços' Termo
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de Referênci4 Quadro de Cotações c Orçamentos, Justificativa de preço e razão da esco do

fomecedor,justificativaparaContrataçãoDireta,Minutadocontrato'Documentaçãorelativaà

Habilitação do proponente vencedor. entre outros'

II _ FUNDAMENTAÇÃO

verhis

aÁ

Inicialmente' insta consignar que o prcsenle Pareccr Jurídico' embora no caso em

apreÇopossuaobrigatoricdadelegalnaemissão.esleposstlicarátcrmeramenteopinatiro.ouseja.

nãosobrepõeopoderdiscricionáriodoChelcdoPoderExecutir.o.ten<]otãosomenteatjnalidade

prccipua de elucidar. infbrmar. sugerir provi

praticadas pela r\dministraçào Pública' como

dências

define

a serem cstabelecidas e/ou condutas a serem

o nobre doutr inador Helly Lopes Meirelles' irl

[.. J Parecere.s

icul
o que

197)

Cumpre anotar que a Lei n' 14 133/21' cm seu artigo 53' § l"' incisos I e II'

estabeleceairrrprescindibilidadedoparecerjurídicorealizadopelaassessoriajurídicaouórgào

equivalcnte do contratante, paÍa que este analise a legalidade do procedimento' bem como todos os

elementos indispcnsár'eis à contrataçào' in rcrhis:

An. 5'1. Ao Ílnal da tàse preparatória' o processo licitalório seguirá para o órgão de

u..",,n,u."n..).i,.iJico da' nàm in istraÇào. que realizará ctlntrole prér,io de lcgalidade

tttetliatttc anilise iLrridiea da c()ntrataçâo'

.s l" Na .*lrà;lri"''il""01.....-jr.iai.o. o orgão rJe assesso'arIc.to juridico da

Administração de\ erá:

I - apreciar o proces:io licitaltirio conforme critórios objctivos prévios dc atribuiçào de

Prioridade:
ll - redigir sua nranitcstação crn linguagem sinllllcs e compreensível c de J'omla clara e

ouj"tluu. coi" ufr"lioça,-, a" rodos- os 
-elcmentos 

indispcnsáreis à contratação e conl

.tpu,lçao on' pt5""r""tit"à" i"1() t ac direitt.) lct adt,,s em ctlnsidcraçào na análisc 'iuridica'

RuaA.No367-r"ffi H'i;i[?ilHlffJs"-ts$1n"J,à?"jF"",*"tôniodoLesre,Mr
e'mail: preÍeituia@santoantoniodol6stê'mt' gov'bÍ

q)OJ
S

L!Lln it i iIt-nl ivos stio mdniíetluções cs técnicos sobre dssunll)\ s httt'tí'lt)s Lt

Mtiv

à sua moti açãrt ou conclusôes' salY ,r ttto flhsc.l ente..lú. entdtt'
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A contÍatação por parte da municipalidade, em regra. será precedida por pro SSO

licitatório. garanlindo a lisura e a isonomia na dispúa enlre os possi\ eis tbmecedores. Contudo' há

algumas situaçires em que o proccsso licitat(lrio será dispcnsár'cl- conl'orme os termos do artigo 75 da

Lei n" l4.l3i/21. porém garantindo os principios antcrionrlctitc citados

Pois bem. analisando o processo administratiro in leltt. se tem que a futura

conrrataçào sc encontra enquadrada na exceção prcvista no artigo 75. II. da Lei n' l'l.l33t2l' o qual

disciplina que:

An. 75. E disPensárel a licitaçào:

l[ - para contrataçào que envolva valores inferi'rrcs a R$ 50'000'00 (cinqucnta rnil

rcais), no caso de outros seryiços e colnpras;

l,or sua vez. o I)ecrelo n' l1 .871123 tratou de atualizar os r alores trauzidos na Lei n"

14.1.13121. Quanto à Dispensa. obieto dcsle processo administratir o, o anexo do mencionado Decreto

:rrualiza o ralor contido no art. 75. inciso II. da Lei 14.133/21 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove

mil, novecentos c seis reris e dois centavos).

AvantagemeconômicaàAdministraçãoPúblicaseobsen'aráatralésda

apresenlaçào do halizamento de preços. sendo este rcalizado, preÍêrencialmente. pelos I alores

cor)rratados iio objeto licitado por órgãos da A<iministração Públic4 não sendo admitido. tào somentc

orçamentos de propensos contratados pirra e\ecutar o scniço'

Analisando detidamente o presente proccsso adminislrati\ o. se rô que Íbram

apresenrados 0i (trrrs) orçamentos privados c 2 (<lois) orçamcntos públicos para a aquisiçào do

sen'iço- o que nos petmite adotá-los cotrro parâmetro.

Ilmcontinuidade na análisc do processo administrativo que culminará na Íutura

contrataçào i,r /e/(r. tcmos quc â proposta ntais ranlaiosa à municipalidade foi apresentada por

(.oNSI'RL toR.\ SÀO .IERÔNIN,tO I-.|DA, no valor dc RS .16.000.00 (trinta e seis mil reais) para

o c()nlrato dc ll (doze) nrcses.

Quanto à lisura e isonomia entre possír eis lirrnecedores. se r ô quc os setores desta

municipalidaiie atuaranl presen anclo integralmenle esses princípios. uma Yez quc lora rcalizadtl 05

(cinco) orçarnentos distintos com o firn tle obter a proposta mais r anta.iosa à Administração Pública'
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Analisando as documentações apresentadas pela possír'cl proponente mals

\anta.iosa a esta nrunic ipalidade- tem-se quc () meslno pr-rssLri t,'das as cenidõcs ncgati\as neccssárias

para li nnaretn os contrat()s administratir os-

Outra análisc a ser têita por esta Assessoria. é acerca de possír'el Íiacionamento de

tlcspesa. quc consiste na realização de mais dc um proccsso administrativo para a

aquisiçàoi contrataçâo de seniços similares, com o intuito de burlzr a rcgra. qual scja: a realização do

processo licitatório. r-isando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manit'estou conlrariamente a essa prática, ao

alirmar que:

SANTO ANT0I,IIO DO L
Continuidade do progresso, de mãos dadas cota.

ESTE

'.Cont elcito. a freqüência da ulilização da morlalidatle conr ilc para a cotnpra de nlaterial m!'dico-

hospitaiar. indicada pelo ( onrrole Intemo, configura o Íi?cionamento da despesa e a fuga da corrcta

moàalidade licitatória. c()ntÍariardo dispositivos da Lei E.666 91. que Yedam a utilizaçào dessa

modalidade para aquisiçires que possam ser eÍbtuadas conjuntamenlc. scmPre que o sonratório de

seus valores cirraclerizar o caso da tomada dc preços. (,\córdào 1208.2008' l" Cârnara. rel lUin

Guilhcnne Palnreira).'

Assim, analisando

ercrcicio nàtt houve contratação

a ocorrência de eventual fiacionamento, tem-se que no presente

com o mesmo intuito, inexistindo. portanto. qualqucr

questionanlento acerca de cvenlual fracionamento de despesa, conl'orme é possír'el r eri[icar na

rclação dc números dc processos admin istrativos.

Para finalizar a emissão deste parecer faz nccessário analisar os rcquisitos trazidos

pelo artigo 72. da l.ei n" 14.133121. quais sejam:

Art- 72. O processo de conlratação direta. que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação. dcverá ser instruído com os seguintes

documentos:
I - documento de formalização de detnanda e. se for o câso. estudo técnico

preliminar. análise de riscos. termo de referência. projeto básico ou projeto

executivo:
II - estimativa de despesa. que deverá ser calculada na forma estabelecida no art 23

desta l-ei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos rsquisitos exigidos;
IV - demonstrâçâo da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido:
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualifi caçào mínima necessárial

Rua A - N. 367 - Jr"ffi"Hn""1il?iififfl"'ST3#t;?:Lt's;-r, *""--tônio do Lesro/irrr
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V[ - razào da escolha do contratado:

Vll - justificativa dc Prcço:
Vtll - autorização da autoridade compelente.

Parágratbúnictl.()atoqueautorizaaçÔ]]tl.ataçàodirctaouoe\trâtodcc..rrrcntcdo
.ont.atn áet"tj t"t Jit'iguao e manrido à disposiçào do público ern sítio eletrônico

ofic ial'

CompõemoprescntcproccssoadminislÍa1iYo:Termoclerelcrência'cotaçãode

preços. previsào dc recursos orçamcntáfios compatír'eis com o compromisso a ser assumido'

autorização da autoridade competentc e iustificativa de preço'

Porfim.registra-seaanáIisedoprocessosoboprismaestritamenlejurídico.não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados' nem analisar aspectos

de naturcza cminentemente técnico'administraliva'

III - CONCLT]SAO

Desta feita, tendo em lista os asp€ctos de -iuridici'tade' este Ptocurador Jurídico

opina favorar elmentc ao prosseguimento do Processo

L.icitacão n" 00,1 1024.

I: o Parecer.

Santo Antônio do l-este - Ml'' 30 de janeiro de 2024'

f "io,'- l: i,,n'''''

NlI'RILO IIEITOR REZENDE PEREIR{
P roc urotlor' Iu'ítlit'o
O.lB .\17- n" )5 6-1 o

Aclministratilo n' 001'201-1 Dispensa de
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